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SIMPLES — OPÇÃO — ENSINO FUNDAMENTAL — A pessoa jurídica que
tenha por objetivo ou exercício atividade que se destine ao cumprimento de
ensino fundamental, poderá optar pelo Sistema Integrado de Pagamentos de
Impostos e Contribuições — SIMPLES, conforme disposto na Lei n°
10.034/2000, mantendo-se as inscrições anteriores na forma da Instrução
Normativa da secretaria da Receita Federal n° 115/2000. Recurso a que se dá
provimento.

•
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por:

CENTRO INFANTIL CRISTAL LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. Ausente,
justificadamente, o Conselheiro Alexandre Magno Rodrigues Alves.

Sala das	 s; , em 20 de setembro de 2001
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Luiz Roberto Domingo
Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Antonio Carlos Bueno Ribeiro,
Eduardo da Rocha Sclunidt, Ana Neyle Olímpio Holanda, Dalton Cesar Cordeiro de Miranda e
Adolfo Monteio.
cl/ovrs
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Recorrente :	 CENTRO INFANTIL CRISTAL LTDA.

RELATÓRIO

Trata-se de tempestivo Recurso Voluntário interposto pela contribuinte contra a
decisão prolatada pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Porto Alegre - RS, que
manteve o indeferimento de opção ao Sistema Integrado de Pagamentos de Impostos e
Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES, determinada
pelo Ato Declaratório n° 179.300, confirmado pelo Edital n° 262/99 de 11 de fevereiro de 1999,
expedido pela Delegacia da Receita Federal em Porto Alegre - RS, cuja motivação pautou-se na
"Atividade Econômica não permitida para o Simples".

A decisão singular recorrida suporta-se na razões de direito consubstanciadas na
seguinte ementa:

"Ementa: SIMPLES. VEDAÇÕES. EDUCAÇÃO INFANTIL. A pessoa jurídica
que presta serviços na área de educação infantil, tais como creches, maternais
e estabelecimentos de recreação infantil, está impedida de exercer a opção pelo
SIMPLES, por tratar-se de atividade relacionada à prestação de serviços de
professor.

SOLICITAÇÃO INDEFERIDA."

Notificada da decisão monocrática em 09/04/01, a Recorrente vem apresentar
Recurso Voluntário, protocolado em 09/05/01, aduzindo basicamente o que foi exaurido em sua
Peça Impugnatória, invocando, ainda, o Princípio da Isonomia Tributária, além de afirmar que
para exercício de suas funções, não se vale da mão-de-obra de professores especializados.

Requer pela reforma da decisão de primeira instância, de forma que seja
admitido seu enquadramento no SIMPLES.

É o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR LUIZ ROBERTO DOMINGO

Pelo que se verifica dos autos, a matéria em exame refere-se à exclusão da
recorrente do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e
das Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES, com fundamento no inciso XIII do artigo 9° da Lei
n°9.317/96, que vedam a opção à pessoa jurídica que:

- que preste serviços profissionais de corretor, representante comercial,
despachante, ator, empresário, diretor ou produtor de espetáculos, cantor,
músico, dançarino, médico, dentista, enfermeiro, veterinário, engenheiro,
arquiteto, fisico, químico, economista, contador, auditor, consultor, estatístico,
administrador, programador, analista de sistema, advogado, psicólogo,
professor, jornalista, publicitário, fisicultor, ou assemelhados, e de qualquer
outra profissão cujo exercício dependa de habilitação profissional legalmente
exigida;" (grifos acrescidos ao original)

Preliminarmente, cabe ressaltar que a matéria trouxe a esta Câmara importante
discussão a respeito do sentido e alcance da norma contida no art. 9°, inciso XIII, da Lei n°
9.317/96, se o vocábulo "professor" deveria ser interpretado restritivamente ou de forma
abrangente, sendo que aliada à locução "a elas assemelhados", implicou a interpretação de que a
lei outorgou à pessoa jurídica a característica do profissional.

Essa equiparação genérica não mais persiste, tendo em visia o advento da Lei n°
10.034/00 e sua respectiva regulamentação pela Secretaria da Receita Federal com a expedição da
Instrução Normativa SRF n° 115, de 27 de dezembro de 2000, que em seu artigo 1°, § 3°, dispõe
que:

"Art. I. As pessoas jurídicas que se dediquem às atividades de creches, pré-
escolas e estabelecimentos de ensino fundamental poderão optar pelo Sistema
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das
Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES:

•.-

§ 3° . Fica assegurada a permanência no sistema de pessoas jurídicas,
mencionadas no caput, que tenham efetuado a opção pelo SIMPLES
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anteriormente a 25 de outubro de 2000 e não foram excluídas de oficio ou, se
excluídas, os efeitos da exclusão ocorreriam após a edição da Lei n° 10.034 de
2000, desde que atendidos os demais requisitos legais."

Com efeito, este é o caso da Recorrente, que se enquadra plenamente na
descrição da mencionada Instrução Normativa, conforme consta da cláusula II de seu contrato
social de fls. 16/18:

"A sociedade destina-se a explorar o ramo de educação infantil maternal e
pré-escolar e berçário..."

Sendo a Instrução Normativa, no âmbito do sistema de normas que integram o
Direito Tributário (art. 100 do Código Tributário Nacional), ato de caráter declaratório dos efeitos
da norma legal, deve ser aplicada quando não ferir direito individual do contribuinte garantido em
lei, ou lhe der tratamento mais benéfico.

Pelos efeitos da mesma, não pode ser excluída instituição que se destine à
prestação de serviço de ensino fundamental, desde que atendidos todos os requisitos legais, o que
se presa ao presente caso, pelo fato de a contribuinte ter realizado sua opção pelo Sistema, com
data anterior a 25 de outubro de 2000 e por sua exclusão ainda não ter causado efeitos, em face
do capta do art. 33 do Decreto n° 70.235, que abaixo transcrevo:

"Art. 33 - Da decisão caberá recurso voluntário, total ou parcial, com efeito

suspensivo, dentro dos 30 (trinta) dias seguintes à ciência da decisão."

Desta forma, não tendo a exclusão produzido seus efeitos, pela suspensão da
norma individual e concreta, em face da Impugnação e conseqüente Recurso Voluntário, a
Recorrente deve ser mantida no SIMPLES.

Diante desses argumentos, DOU PROVIMENTO ao Recurso Voluntário.

Sala das Sessões Arde -tembro de 20011Paira AP'

LUIZ ROBERTO DOMINGO
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